
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
um estudo para a construção de uma rotatória
física no encontro entre a Rua Agusto de
Almeida Batista, a Estrada Jerusalém e Estrada
da Baviera, localizadas na Chácaras Caxingui
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que já houve tentativa de organização do tráfego por meio de rotatória apenas
demarcada no solo, porém tal medida não apresentou a eficácia necessária, uma vez que muitos
condutores não respeitam a sinalização pintada.
 
 
 
CONSIDERANDO que a implantação de uma rotatória física, acompanhada de sinalização vertical e
horizontal adequada, poderá proporcionar mais segurança aos motoristas, pedestres e moradores,
além de melhorar a fluidez e reduzir o risco de acidentes.
 
 
 

CONSIDERANDO que o trecho referido apresenta intenso fluxo de veículos e pedestres, demandando
medidas permanentes de organização e segurança viária.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 30 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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